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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo de Inexigibilidade nº 01/2019
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II, combinado com o art.13 da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA: 16/09/2019
OBJETO:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de informativos técnicos com a disponibilização de consultas relacionadas a área correspondente a assinatura realizada. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
          Excelentíssimo, Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
Constitui objeto dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento de informativos técnicos com a disponibilização de consultas relacionadas a área correspondente a assinatura realizada. Este procedimento de inexigibilidade de licitação é necessário, dispor de informativos técnicos para consultas nas áreas relacionadas à Administração Pública, além de ter disponível por parte dos servidores e agentes políticos, o acesso a consultas técnicas personalizadas, seja pessoalmente, por telefone ou internet, é que venho solicitar a contratação de instituição capacitada para o fornecimento de informativos técnicos com a disponibilização de consultas relacionadas a área correspondente a assinatura realizada. 
No que se refere a justificava do preço acordado entre as partes, tem-se como compatível com o mercado e justo quanto à natureza e complexidade dos serviços que devem ser prestados a essa Casa Legislativa. 
Sobre a singularidade do serviço, esta, se caracteriza pela peculiaridade intelectual, seja de natureza contábil, jurídica ou de gestão. Não é possível mensurar a capacidade de resolver um problema técnico, seja em análises de relatórios contábeis ou lides e interpretações jurídicas ou, ainda, técnicas de gestão como liderança, gestão de pessoas, organização hierárquica, distribuição de tarefas, processos de trabalho. Assim, caracterizada está a singularidade conforme prevista no art. 13, III, da Lei de Licitações. 

Ademais, a inexigibilidade prescinde, ainda, da relação de conhecimento e confiança que deve possuir o Administrador na Empresa e sobre a forma de prestação de serviços. Assim, diante da singularidade do serviço, caracterizada pela assessoria técnica intelectual, do conhecimento sobre a comprovada experiência e tradição no mercado e documentos acostados, decide o Gestor pela Empresa em comento. 

Sendo assim, a Inexigibilidade da Licitação poderá ocorrer, forte na escolha da empresa e da singularidade dos serviços, tudo conforme o artigo 25, II da Lei Federal n° 8.666/93 – Lei de Licitações.
RAZÃO DA ESCOLHA

A contratação da Empresa IGAM - Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Público justifica-se em razão da necessidade que possui o órgão em ter garantia técnica de que o conhecimento recebido através dos diversos canais de informação disponíveis possui respaldo técnico que permita dar segurança as decisões gerenciais e legais do Órgão.

O IGAM é empresa tradicional. Atua desde 1º de dezembro de 1992 no mercado e possui em seu quadro técnico profissionais em todos os seguimentos da gestão, desde as áreas do direito, da contabilidade e de gestão governamental, possuindo consultores com formação jurídica e contábil.

A empresa tem atuação junto a órgãos e entidades públicas em vários estados brasileiros, possui experiência em trabalhos técnicos realizados como revisão de estatutos de servidores, planos de carreiras, reformas administrativas, revisão de controles internos, assessoria de gestão, revisões de leis orgânicas e outros, e atende de forma permanente mais de 300 órgãos públicos e entidades no RS e em outros Estados, fato que gera confiança na sua contratação.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores estão compatíveis com os de mercado para este objeto, sendo o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
DO OBJETO
Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Excelência, que autorize a contratação da empresa IGAM – Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, inscrita no CNPJ 01.484.706/0001-39, o fornecimento de informativos técnicos para consultas nas áreas relacionadas à Administração Pública.
DA LEGISLAÇÃO
A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93:

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II -  para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
Caraá, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.

João Luiz Martins da Silva
Diretor Geral
DESPACHO
         Determino à Contadora da Câmara de Vereadores que verifique e indique se há disponibilidade orçamentária e financeira para cobertura legal das despesas com a referida contratação. 
Caraá, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.

Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal
MEMORANDO
          Por determinação do Excelentíssimo Sr. Presidente do Poder Legislativo, após verificação nos registros financeiros e contábeis, informo que as despesas decorrentes da contratação, objeto do presente processo, deverá correr por conta da seguinte dotação:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 32.634,38
Caraá, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.
Sandra Nara Fernandes dos Santos
Contadora
                                                     CRC RS-096228/0-1

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
          O Presidente do Poder Legislativo no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:
                   01 –Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
b) Objetivo: contratação da empresa IGAM – Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, inscrita no CNPJ 01.484.706/0001-39, o fornecimento de informativos técnicos para consultas nas áreas relacionadas à Administração Pública.
                  02 -Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 32.634,38
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.
Caraá, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.

Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal
PARECER
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019
          Entendo sob as penas da Lei, que o Processo Administrativo de Contratação em epígrafe, atendeu a todas as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
         Caraá, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.

Cirano Bemfica Soares
Assessor Jurídico
OAB 58676

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
          O Poder Legislativo Municipal, comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade nº 01/2019, o Sr. Presidente reconheceu ser inexigível a licitação para contratar a empresa IGAM – Instituto Gamma de Assessoria à Órgãos Públicos, CNPJ nº 01.484.706/0001-39, Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso II.

Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Caraá. Contratada: IGAM – Instituto Gamma de Assessoria à Órgãos Públicos, CNPJ nº 01.484.706/0001-39. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de informativos técnicos para consultas nas áreas relacionadas à Administração Pública, ao valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso II.
Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal
DESPACHO
Tendo em vista o que consta do presente processo e considerando, ainda, a necessidade da contratação da empresa para o fornecimento de informativos técnicos para consultas nas áreas relacionadas à Administração Pública, empresa IGAM - Instituto Gamma de Assessoria à Órgãos Públicos, CNPJ nº 01.484.706/0001-39.
Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. 
Caraá, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.

Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal

